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PORTARIA PS Nº 5.204 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/743240.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso II, 
36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, 
o benefício de pensão por morte, no valor de R$4.744,48 (quatro mil sete-
centos e quarenta e quatro reais e quarenta e oito centavos), em favor de 
JOSÉ MONTEIRO COELHO, na condição de cônjuge da ex-segurada Eduiza 
Gonçalves da Trindade Coelho, pertencente ao quadro de inativos da Se-
cretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de Profes-
sor Assistente PA-A, mat. nº 653527/1, falecida em 29/05/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - IGEPPS

Protocolo: 1153581
PORTARIA PS Nº 5.189 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/1234725.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$10.706,80 (dez 
mil setecentos e seis reais e oitenta centavos), em favor de FRANCISCA 
MEDEIROS CAMPOS, na condição de cônjuge do ex-segurado Paulo José da 
Silva Campos, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de Professor Classe I, mat. nº 
405787/1, falecido em 25/09/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - IGEPPS

Protocolo: 1153592
PORTARIA AP Nº 5.185 DE 17 de dezembro de 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2024/588878 
e SISPREV Nº 2024.04.4530P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 42, inciso V, da Lei nº 6.839/2006; art. 131, §1º, inciso 
XI, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 8º, inciso IX, da Lei Complementar Fe-
deral nº 173/2020, MARIA IRANEIDE MORAES, mat. nº 5102855/1, no car-
go de Auxiliar de Serviço, Classe C, Nível IV, pertencente ao quadro de pes-
soal da Universidade do Estado do Pará - UEPA , recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 4.992,69 (quatro mil, novecentos e noventa 
e dois reais e sessenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação Universitária – 30%

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

2.477,76
743,33

1.771,60
4.992,69

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1153595
PORTARIA AP Nº 5.147 de 18 de dezembro de 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/189864 
E SISPREV Nº 2024.04.4492P.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 98-A, caput 
e §1º, incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c art. 98-A, caput e §1º, incisos I, 
II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela Lei Comple-
mentar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos em sede de Embargos de 
Declaração da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7198; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c art. 
36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, MARIA DO CARMO CORDEIRO 
BAIA, mat. nº 97215001, na função de PROFESSOR NIVEL MEDIO, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação- SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$3.756,42 (Três mil, 
setecentos e cinquenta e seis reais e quarenta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

2.291,29
204,92

1.260,21
3.756,42

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1153604
PORTARIA AP Nº 5.156 de 16 de dezembro de 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/189826 
e SISPREV Nº 2024.04.4504P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complemen-
tar nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, da Lei nº 
5.810/1994; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, CRISTINA AN-
TONIA MONTEIRO DA COSTA, mat. nº 75786102, no cargo de PROFESSOR 
CLASSE I, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$13.168,02 (Treze mil, cento e sessenta e oito reais e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.769,12
291,39

3.815,30
4.292,21
13.168,02

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1153607
PORTARIA PS Nº 5.178 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/1258521.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõe os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso II, 
36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, 
o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 11.410,60 (onze mil qua-
trocentos e dez reais e sessenta centavos), em favor de CARLOS ALBERTO 
RODRIGUES DE BRITO, na condição de cônjuge da ex-segurada Ilanize 
Franco de Brito, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de Professor Classe II, sob a 
matrícula n° 279560/1, falecida em 08/10/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1153617


